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PROCESSO LICITATÓRIO N° 23.670/2015 
 

TOMADA DE PREÇOS N° 001/2015 
 

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO 
 

Às 09:00 hs (nove horas) do dia 15 (quinze) de abril do ano de 2015 (dois mil e 
quinze), os membros titulares, e um suplente, conforme ao final assinados, da Comissão 
Permanente de Licitação do CREA-SC, constituída pela Portaria n.º 146/2014, reuniram-se na 
Sede do CREA-SC, situada na Rodovia Admar Gonzaga, n.º 2.125 – Itacorubi - 
Florianópolis/SC – CEP 88.034-001, com o objetivo de abrir, analisar e julgar o Processo 
Licitatório, na modalidade Tomada de Preços, cujo objeto é a seleção de proposta visando à 
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de engenharia para a execução 
da obra de reforma do Gabinete da Presidência da Sede do CREA-SC, na cidade de 
Florianópolis/SC, conforme especificado no respectivo Edital de Licitação. Abertos os 
trabalhos, constatou-se a participação das empresas abaixo relacionadas, as quais respeitaram 
o prazo limite para a entrega dos envelopes (08:59 hs) e cujos representantes presentes, tendo 
cumprido com as exigências editalícias, restaram credenciados para a presente Sessão: 
 

EMPRESA REPRESENTANTE CREDENCIADO 
*ANDRESUL EMPREITEIRA DE MÃO DE 
OBRA LTDA 

ANTÔNIO RONALDO DE SOUSA 
BARROS 

*W&L ENGENHARIA EIRELI ANDREW SIMAS ANDRADE 
*TRIO CONSTRUTORA E 
INCORPORADORA LTDA EPP 

JUNIOR ELOI JOSÉ ECKSTEIN 

CONSTRUHAB CONSTRUTORA LTDA SEM  REPRESENTANTE 
PORTOTEC CONSTRUTORA LTDA SEM REPRESENTANTE 

* Licitante que se declarou ME/EPP/COOP.  
 
1. Circularam entre todos os presentes a documentação de credenciamento dos representantes 
das empresas presentes para análise e rubrica. Na sequência, não tendo sido nada indagado, o 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação deu prosseguimento aos trabalhos. Os 
envelopes com a documentação de habilitação e propostas de preços circularam para a 
verificação do fechamento e rubrica dos mesmos. Verificando tudo normal, passou-se então à 
abertura dos envelopes contendo a documentação de habilitação das empresas participantes, 
cujos documentos circularam entre os membros da Comissão e representantes credenciados 
para análise, rubrica e posterior manifestação.  
 
2. Concluída a análise das documentações de habilitação pela Comissão e representantes 
presentes foi verificado que todas as licitantes cumpriram com todas as exigências editalícias, 
pelo que restaram todas habilitadas para o prosseguimento do presente certame. Foi verificada 
a autenticidade das certidões nos respectivos sites, tendo sido verificada, mediante diligência 
junto ao site da Prefeitura de Florianópolis a autenticidade do CRC apresentado pela licitante 
*W&L ENGENHARIA EIRELI, e mediante diligência junto ao Departamento de Registro 
e Processos e junto à Procuradoria Jurídica, ambos do CREA-SC, a regularidade da licitante 
*ANDRESUL EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA perante o CREA-SC. 
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2.1. Os representantes credenciados manifestaram-se pelo não-interesse na interposição de 
recurso, referente à fase de habilitação, renunciando expressamente ao direito de recurso e ao 
prazo respectivo, concordando, outrossim, com a continuidade do certame, conforme Termos 
de Renúncia em anexo. Entrou-se em contato via telefone (48) 9983-1376 (número obtido 
junto ao telefone comercial (48) 3259-4142), às 11:25hs, com o representante legal da 
empresa CONSTRUHAB CONSTRUTORA LTDA, o Sr. José Wilson Alexandre, o qual 
foi informado sobre o resultado do julgamento da fase de habilitação e, assim, concordou com 
que esta Comissão dê continuidade aos trabalhos, informando que não pretende recorrer desta 
fase, tendo todos os presentes como testemunha e de pleno acordo entre todos. O Termo de 
Renúncia da empresa PORTOTEC CONSTRUTORA LTDA , em anexo, foi obtido através 
de envio por e-mail, requisitado pela Comissão de Licitação através de telefone.  
 
3. Passou-se, então, à abertura dos envelopes contendo as propostas de preço das Licitantes 
habilitadas, onde ficou constatada que houve a seguinte cotação para o objeto, conforme 
quadro abaixo: 
 

EMPRESA PREÇO GLOBAL  
*ANDRESUL EMPREITEIRA DE MÃO DE 
OBRA LTDA 

R$ 136.682,52 

*W&L ENGENHARIA EIRELI R$ 126.479,39 
*TRIO CONSTRUTORA E 
INCORPORADORA LTDA EPP 

R$ 116.980,01 

CONSTRUHAB CONSTRUTORA LTDA R$ 137.893,75 
PORTOTEC CONSTRUTORA LTDA R$ 127.552,52 

 
4. Em seguida, após análise, discussão e rubrica pela Comissão e representantes credenciados 
das propostas apresentadas, acompanhadas das planilhas de preços e das planilhas de 
composição do BDI, observou-se que todas as Licitante cumpriram preliminarmente com os 
requisitos do Edital. 
 
4.1. Os representantes credenciados das licitantes *ANDRESUL EMPREITEIRA DE MÃO 
DE OBRA LTDA e *W&L ENGENHARIA EIRELI retiraram-se da Sessão às 12:12 hs, 
por livre e espontânea vontade, concordando com a continuidade da mesma. 
 
5. Analisando-se a proposta de menor preço e as planilhas que a compõe, observou-se que a 
mesma atende aos requisitos do Edital e aponta preços exequíveis, conforme regras 
editalícias, respeitando os preços máximos admitidos pelo Edital. Por questões de 
arredondamento, verificou-se a somatória dos totais dos itens e obteve-se o preço global de 
R$ 116.978,49, conforme planilha em anexo. Dessa forma, a Comissão, por unanimidade dos 
membros presentes, decretou a classificação da proposta da empresa *TRIO 
CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA EPP. 
 
6. Tendo em vista que a empresa licitante com proposta de menor preço atendeu às 
especificações e às condições estabelecidas no Edital, o Presidente da Comissão Permanente 
de Licitação proclamou a seguinte Licitante como habilitada e classificada em primeiro lugar 
no presente certame: 
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*TRIO CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA EPP, com o preço global de R$ 
116.978,49 (cento e dezesseis mil, novecentos e setenta e oito reais e quarenta e nove 
centavos). 
 
7. Nada mais havendo a tratar, o Presidente da Comissão Permanente de Licitação determinou 
o encerramento da Sessão às 13:16 hs e ordenou a lavratura da presente Ata que, depois de 
lida e achada conforme, vai assinada pelo membros presentes da Comissão e representantes 
credenciados.  
 

Florianópolis/SC, 15 de abril de 2015. 
 
 
 

ALEXANDRE TIETZ LAIBIDA 
Presidente da Comissão Permanente de 

Licitação 

MURILO REBELLO HOFFMANN 
Membro da Comissão Permanente de 

Licitação 
 
 
 
 

MARIA LAURA SILVA 
Membro da Comissão Permanente de 

Licitação 
 
 
 
 

Eng. Civil NADIESDA DOS SANTOS 
Membro Suplente da Comissão 

Permanente de Licitação e Membro da 
Comissão Técnica 

 

 
 
 
 

ISABELA KATSCHAROWSKI 
AGUIAR 

Membro da Comissão Permanente de 
Licitação 

 
 
 

JUNIOR ELOI JOSÉ ECKSTEIN 
TRIO CONSTRUTORA E 

INCORPORADORA LTDA EPP 

 


